



18ª  FESTA  DA  BROA

 2, 3, 4 e 5 de Setembro de 2005

	Ficha de Inscrição 


               A enviar até ao dia 30 de Junho de 2005, 

no horário normal de expediente

Nome ____________________________________________

Morada____________________________Telef___________

Especialidades gastronómicas que vai expôr/vender

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________









Assinatura

                                        ______________________________





FESTA    DA    BROA

R E G U L A M E N T O


A Festa da Broa é uma iniciativa anual realizada na Vila de Avintes e através dela projectam-se as tradições, a história e a cultura dos avintenses.



Organizada pela Junta de Freguesia, a Festa da Broa mantém este ano como objectivos:

· Dar a conhecer à nossa população em particular

e a  toda  em  geral,  a  Tradição,  a  História,  a 

    Cultura e o Desporto Avintense;



- Agregar e sensibilizar o povo de Avintes  para 



  que, a  partir  dos seus  valores individuais  e 



  colectivos, se mobilize em ordem à  resolução 



  dos grandes problemas da sua terra;

       

- Divulgar a alta qualidade da Broa de Avintes e

                proporcionar um Convívio-Festa aos Avintenses 

                e a todos os que nos visitam.



A Festa da Broa deste ano manterá a estrutura tridimensional, ou seja, a cultural, a social e a popular.






A dimensão cultural da Festa da Broa consistirá na:

· Realização do Forum Avintense.



A dimensão popular consistirá num grande convívio da família avintense com os forasteiros, realizando-se um arraial gastronómico em que é permitida:

1º - A venda da broa genuinamente fabricada em Avintes e dos "Velhotes de Avintes", especialidade tradicional muito apreciada e conhecida na região norte;

2º - A confecção e venda de especiliadades gastronómicas tradicionais dos Avintenses, designadamente iscas, bacalhau, bolinhos de bacalhau, azeitonas, sardinhas assadas, entrecosto, presunto, salpicão, frango, toucinho, morcelas, fêveras assadas, rojões, caldo verde, papas de sarrabulho, barbos de escabeche, sopas de vinho, vinho americano, café. 

Proibindo-se a venda de gelados, cachorros, francesinhas, hamburguers e outras especialidades descaracterizadoras da Festa da Broa.

3º - No capítulo da Higiéne recomenda-se a utilização de sacos e embalagens próprias, na venda da Broa e dos “Velhotes”.

4º - No capítulo da Segurança é obrigatório a existência de um extintor em todas as cozinhas




NORMAS DE PARTICIPAÇÃO DOS

EXPOSITORES/VENDEDORES NO ARRAIAL



1 - PARTICIPANTES



    Poderão participar no Arraial:

1.1- Colectividades, particulares, comerciantes ou industriais avintenses com experiência no ramo alimentar (Restaurantes, Cafés, Tabernas, Padarias, Fabricantes de Broa, Tascos, Mercearias, Confeitarias).

1.2 - Agremiações culturais, recreativas, desportivas e filantrópicas da  Vila de Avintes.

1.3 - Cidadãos ou cidadãs naturais ou residentes na Vila de Avintes ou a ela ligados por vínculos profissionais.

1.4 - Entidades expressamente convidadas pela Junta de Freguesia.



2 - INSCRIÇÃO



    A inscrição concretiza-se através do preenchimento e entrega na Junta 
de Freguesia, de Ficha de Inscrição.






3 - CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS

    São condições obrigatórias para a participação na Festa da Broa:



    3.1 - Aceitar integralmente as presentes normas.



    3.2- Utilizar a broa de Avintes em todas as especialidades gastronómicas.



    3.3 - Respeitar as normas de Higiene.

3.4 - Entrar e sair no recinto da Festa com a identificação que fôr exigida pela organização.



 4 - RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 




      PROMOTORA



     A Entidade Promotora assegurará:



     4.1 - O espaço, a corrente eléctrica e o policiamento, a animação complementar (Música, Folclore, etc), e emissão de um cartaz e a 
divulgação pelos Meios de Comunicação Social.



5 - RESPONSABILIDADE DOS 






        EXPOSITORES/VENDEDORES



    Os Expositores /Vendedores assegurarão:



    5.1 - A concepção, custo, transporte, montagem e desmontagem do suporte e exposição (stand, tenda, barraca, etc.) 




bem como a guarda e transporte dos equipamentos para fabrico das especialidades gastronómicas.



   5.2 - A existência de cartaz ou tabuleta com a designação do nome do Expositor, e informação sobre as especialidades e preços.



 6 - ESPAÇO PARA EXPOSITORES/VENDEDORES



     O espaço disponível para a realização da Festa da Broa será atribuído  de harmonia com um sorteio público a realizar na presença dos expositores que a ele queiram assistir.



7 - PROIBIÇÕES

      
     Não será permitida a venda de outros artigos não contemplados nas presentes Normas, nomeadamente os já referidos, bem como a permanência de Barracas de diversões ou similares, num raio de 200  metros.



8 - CASOS OMISSOS



     A eventual existência de casos omissos serão resolvidos pela organização da Festa da Broa.






A Junta de Freguesia de Avintes
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